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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	AGENDA DA 65ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONAMA




Data: 21.3.2002

Início: 09:30 horas - Término: 17:00 horas

Local: Auditório nº 1, SAIN, Av. L-4/Norte, Ed. Sede – IBAMA

Brasília/DF

1. Abertura da Sessão pelo Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente.

2. Apresentação e discussão preliminar da Ata da 64ª Reunião Ordinária, realizada no dia 12.12.2001.

3. Votação da Ata da 63ª Reunião Ordinária, realizada no dia 30.08.2001.

4. Apresentação das matérias com pedido de regime de urgência, pedidos de inversão de pauta e encaminhamento de emendas às matérias da Ordem do Dia.

5. Ordem do Dia:
5.1) Processo nº 02000.004570/2000-11 – dispõe Licenciamento Ambiental de sistemas de disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados em municípios de pequeno porte.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente de Recursos Hídricos e Saneamento.

Pedido de vista pelo Governo do Estado do Paraná na 64ª Reunião Ordinária em 12.12.2001.

5.2) Processo nº 02000.009197/2001-67 – Dispõe sobre alteração na Resolução 258/99, sobre Pneumáticos.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.

Pedido de vista pelas ONG´s Sul-ECOLIGA, ONG´S Sudeste-SODERMA e Ministério do Desenvolvimento Agrário na 64ª Reunião Ordinária em 12.12.2001.
5.3) Processo nº 02000.005103/2000-08 – dispõe sobre diretrizes voluntárias para  realização de auditorias ambientais na indústria de petróleo e derivados.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.

5.4) Processo nº 02000.000553/2002-68 – dispõe sobre a regulamentação da Resolução CONAMA nº 278, de 24 de maio de 2001, sobre o corte e exploração de espécies da flora ameaçadas de extinção.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata Atlântica.

5.5) Processo nº 02000.000554/2002-68 – dispõe sobre alteração do Art. 2º da Resolução CONAMA nº 278, de 24 de maio de 2001, sobre o corte e exploração de espécies da flora ameaçadas de extinção.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata Atlântica.

5.6) Processo nº 02000.008730/2001-73 – dispõe sobre o Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas - CNEA.

Proposta de Resolução. Procedência: Comissão Permanente do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas.

Retificação de data

6. Discussão e deliberação sobre o novo Regimento Interno do CONAMA.

7. Resultado das consultas para composição das novas Câmaras Técnicas.

8. Palavra Livre. 

9. Encerramento. 
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